
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 18, de 24 de fevereiro de 2025. 

 

Colação de Grau Não Presencial de concluintes 

oriundos de cursos de Graduação da Universidade 

Federal de Sergipe. 

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 

no uso de suas atribuições legais, por delegação do Magnífico Reitor, Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana 
Filho, na forma da legislação em vigor, considerando a Portaria nº 1291/2023-GR e o Ofício Eletrônico nº 

54/2025 – DICAC, 

RESOLVE: 

Art. 1. CONCEDER  O  GRAU  correspondente  aos concludentes abaixo relacionados, a fim  de  que  

possam  usar  as  prerrogativas  que  lhes outorga  a  lei,  para  o  exercício  de  suas  profissões: 

 
 

CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ ALOÍSIO DE CAMPOS – SÃO CRISTÓVÃO/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

01 1707/2025-28 201700138363 IRIS ARIANNE CAMPOS SANTOS SERVIÇO SOCIAL 2024.1 

CAMPUS PROF. ANTÔNIO GARCIA FILHO – LAGARTO/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

02 6448/2025-21 202000115960 ALZIRA DA CRUZ ANDRADE ODONTOLOGIA 2024.1 

03 6443/2025-07 202100106202 ANA CAROLINE BATISTA DE JESUS ODONTOLOGIA 2024.1 

04 6445/2025-98 202000113966 ANNA BEATRIZ BOMFIM REIS ODONTOLOGIA 2024.1 

05 6342/2025-28 202000115970 
ANTONY MONTEIRO 

VASCONCELOS 
ODONTOLOGIA 2024.1 

06 6269/2025-94 202000113993 
AUGUSTO CEZAR SALGADO 

FONSECA 
ODONTOLOGIA 2024.1 

07 6250/2025-48 202100106122 
CAIO GUILHERME ANDRADE 

OLIVEIRA SANTOS 
ODONTOLOGIA 2024.1 

08 6440/2025-65 202000116000 
GEOVANNA KETLLY TELES DOS 

SANTOS 
ODONTOLOGIA 2024.1 

09 6258/2025-12 202000116019 JOÃO PEDRO OLIVEIRA FRÓES ODONTOLOGIA 2024.1 

10 6333/2025-37 202000114159 
JOSÉ PAULO HENRIQUE ANDRADE 

OLIVEIRA 
ODONTOLOGIA 2024.1 

11 6251/2025-92 202100100540 
KÉSIA MARIA AVELINO DOS 

SANTOS 
ODONTOLOGIA 2024.1 

12 6336/2025-71 202000116046 LARISSA DE SOUZA ANDRADE ODONTOLOGIA 2024.1 

13 6255/2025-71 202000114177 
LETÍCIA CRISTINA CABRAL 

ANDRADE 
ODONTOLOGIA 2024.1 

14 6266/2025-51 202000116064 LIZANDRA CISNEIROS DE JESUS ODONTOLOGIA 2024.1 

15 6261/2025-28 201800145834 MARCOS PAULO SOUZA DA ROCHA ODONTOLOGIA  2024.1 

16 6248/2025-79 202000114210 
MARCOS VINICIUS TAVARES 

SANTOS 
ODONTOLOGIA  2024.1 

17 6247/2025-24 202000114220 
MARIA EDUARDA BARBOSA 

ARAGÃO 
ODONTOLOGIA 2024.1 

18 6237/2025-99 202100100648 MARIANA FRAGA DE JESUS ROCHA ODONTOLOGIA 2024.1 

19 6436/2025-05 202000114239 
MATHEUS VINICIUS MATOS DE 

SANTANA 
ODONTOLOGIA  2024.1 

20 6274/2025-05 202100106131 MILLENA SANTOS ROMÃO ODONTOLOGIA 2024.1 

21 6428/2025-51 202000114257 NATÁLIA SOARES SOUZA ODONTOLOGIA 2024.1 

22 6235/2025-08 202000114300 RAFAELA DA SILVA FREIRE ODONTOLOGIA 2024.1 

23 6361/2025-54 202000114328 RAIKA NATASHA FERREIRA ODONTOLOGIA  2024.1 
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RIBEIRO 

24 6275/2025-41 202000114355 RUDNEY SOARES DE LIMA BRUNO ODONTOLOGIA 2024.1 

25 6260/2025-83 202100106196 SAMARA DE JESUS SANTOS ODONTOLOGIA 2024.1 

 

 

 

 

 

Art. 2. Determinar que o DAA – Departamento de Administração Acadêmica – faça constar no Sistema 

Acadêmico os registros decorrentes deste ato. 

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

 

Prof. Msc. Antônio Edilson do Nascimento 

Pró-Reitor de Graduação (em exercício) 
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